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Estudo Técnico Preliminar 115/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23854.008214/2023-83

2. Descrição da necessidade

A contratação do serviço se justifica pela necessidade da existência de um processo avaliativo pelo MEC, que exige dos 
programas um planejamento estratégico. Dentro desses processos avaliativos existe uma demanda de identificação de pontos 
fracos e fortes inseridos em um processo auto-avaliativo. Após a realização desses processos e necessário o acompanhamento do 
desenvolvimento do programa, chamado de planejamento estratégico. Por isso, é necessário o auxílio de uma empresa que já tem 
expertise nesse processo, visando a melhora dos índices do programa e consequentemente o seu crescimento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Programa de Pós-Graduação em Biociência Animal Cecília Nunes Moreira

Programa de Pós-Graduação em Biociência Animal Mônica Rodrigues Ferreira Machado

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Será necessária uma avaliação da Plataforma Sucupira e do Currículo Lattes de todos os docentes vinculados ao programa de Pós-
Graduação em Biociência Animal (PPGBA) bem como dos alunos durante os três anos (2021, 2022 e 2023) para que a partir da 
tabulação técnica de todas as informações inerentes ao programa, possa ser redigido um relatório de qualidade e a possibilidade 
de estimar e equalizar os pontos fortes e fracos até o ano de 2024.

Nesse sentido, somente uma empresa especializada nesse tipo de consultoria poderá realizar a prestação de serviço necessária. 
Dentro do contexto de gestão do Biociência Animal ainda existem pontos fracos, entre eles podemos citar a falta de treinamento 
dos docentes para este tipo de trabalho e a exigência que esse processo seja implantado e usado no processo de gestão. Assim se 
faz necessário treinamento específico no tópico para que esse seja realizado de maneira adequada e satisfatória, e assim o 
programa consiga melhorar sua nota frente à CAPES e consequentemente abrir programa de doutorado.

5. Levantamento de Mercado

Diante a necessidade já vastamente descrita, concluiu-se que a alternativa de mercado que atende a presente demanda é a 
contratação de empresa Educativa Inovações Educacionais (terceirização) para prestação do serviço de diagnóstico do programa 
e desenvolvimento do planejamento estratégico, assim como treinamento do corpo docente par manutenção desses procedimentos 
no programa.

Foi realizada pesquisa acerca dos possíveis prestadores de serviços, que atenderiam a necessidade da contratação, constatando-se 
que a empresa supracitada, é a única a apresentar CNPJ e documentação necessária para contratação. Conforme Art. 74. É 
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Verifica-se que a solução 
pretendida é adotada por entidades públicas locais, regionais e nacionais como a Universidade Estadual de Feira de Santana.



UASG 156678 Estudo Técnico Preliminar 115/2023

2 de 3

6. Descrição da solução como um todo

A solução, sintetizando as informações dispostas neste estudo, consiste basicamente na contratação empresa especializada para 
prestação de serviços Educativa Inovações Educacionais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação refere-se a Elaboração de uma proposta de modelo de relatório para coleta de dados da Plataforma Sucupira e dos 
Do

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.000,00

A estimativa de preços foi feita com base em orçamentos solicitados junto à empresas do ramo no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não seria possível o parcelamento da solução uma vez que o serviço de diagnóstico determina os resultados para o serviço de 
desenvolvimento do planejamento estratégico, e caso seja parcelado haverá perda técnica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda pelo Programa de 
Pós-Graduação em Biociência Animal.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O plano estratégico do Programa de  Pós-graduação (PPGBA) 2023 está em consonância com  a proposta  de contratação 
definido no plano estratégico da Pós-Graduação da UFJ e no plano de trabalho previsto do recurso PROAP da CAPES. 

A criação e implantação de uma planejamento estratégico depende da expertise da gestão. Dentro do contexto de gestão do 
Biociência Animal ainda existem pontos fracos, entre eles podemos citar a falta de treinamento dos docentes para este tipo de 
trabalho e a exigência que esse processo seja implantado e usado no processo de gestão. Assim se faz necessário treinamento 
específico no tópico para que esse seja realizado de maneira adequada e satisfatória, e assim o programa consiga melhorar sua 
nota frente à CAPES e consequentemente abrir programa de doutorado.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Em virtude da importância do fortalecimento da Pós-graduação na Universidade Federal de Jataí, entende-se este como um 
momento de aperfeiçoamento e qualificação das propostas que vêm sendo formatadas na instituição.

13. Providências a serem Adotadas

Não será necessário nenhuma providência adicional para atender o treinamento proposto.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Tendo em vista o objeto a ser contratado, não se vislumbra possíveis impactos ambientais em que se verifique a necessidade de 
adoção de medidas de tratamento e/ou mitigadoras.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação..

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

CECILIA NUNES MOREIRA
Programa de Pós-Graduação em Biociência Animal

 

 

 

 

MONICA RODRIGUES FERREIRA MACHADO
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biociência Animal

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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